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 Despacho n.º 1155/2014
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de setembro, nos números 1 e 5 do artigo 37.º dos Estatutos da Univer-
sidade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 61/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 5 de dezembro de 2008, 
e ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego no Vice -Reitor para a Investigação, Rui Luís 
Gonçalves dos Reis, Professor Catedrático:

1 — A competência para proferir decisões e praticar outros atos re-
lativos a:

a) Coordenação da política de investigação da Universidade;
b) Coordenação, no âmbito do Gabinete de Apoio a Projetos, da 

elaboração de estudos e pareceres relativos à atividade dos centros de 
investigação, de ações de formação de gestores de ciência e tecnologia, 
e de medidas tendentes ao reforço de parcerias internacionais;

c) Coordenação da estrutura de apoio à captação de financiamento 
externo para o desenvolvimento de atividades de investigação e de-
senvolvimento e para a mobilidade de investigadores, nomeadamente 
a recolha e divulgação de informação relativa a oportunidades de fi-
nanciamento;

d) Definição e coordenação da política de suporte técnico à prepara-
ção de candidaturas de projetos de I&D a financiamento a apresentar 
a entidades externas;

e) Coordenação dos procedimentos de candidatura, formalização e 
correspondente assinatura, definição de overheads institucionais, acom-
panhamento e divulgação dos projetos de investigação e desenvolvi-
mento da Universidade no âmbito de programas regionais, nacionais, 
da União Europeia e outras agências internacionais;

f) Coordenação da interação da Universidade com a Fundação para 
a Ciência e Tecnologia (FCT);

g) Coordenação dos processos de candidaturas a entidades financia-
doras a bolsas de investigação, a posições de investigador e a Programas 
Doutorais apresentados pelas Unidades Orgânicas de Ensino e Investi-
gação bem como das Unidades Culturais.

h) Coordenação do Fórum de Centros de Investigação da Univer-
sidade;

i) Coordenação da participação da Universidade nos programas de 
parceria internacional de base científica, nomeadamente os que se en-
contram em curso com Universidades norte -americanas;

j) Coordenar, em articulação com o Vice -Reitor para a Educação, a 
política de Acesso Aberto ao conhecimento;

k) Desenvolvimento de parcerias com entidades públicas e priva-
das, nacionais e estrangeiras, no âmbito da investigação e desenvol-
vimento;

l) Coordenação da formalização de protocolos com outras instituições 
de ensino, nacionais e estrangeiras, no âmbito das atividades de inves-
tigação, excluindo a assinatura daqueles que impliquem compromissos 
financeiros para a Universidade;

m) Coordenação da participação da Universidade em clusters ou 
consórcios de índole científica;

n) Coordenação da interação da Universidade com o Instituto Ibérico 
de Nanotecnologia (INL);

o) Coordenar, em conjunto com o Vice -Reitor para a Educação, a 
definição e desenvolvimento da política editorial científica da Uni-
versidade.

2 — A supervisão do Gabinete de Apoio a Projetos.
A presente delegação de competências é feita sem prejuízo dos poderes 

de avocação e produz efeitos a partir da data da sua publicação no Diário 
da República, considerando -se ratificados os atos entretanto praticados 
nas matérias ora delegadas desde 18 de novembro de 2013.

20 de dezembro de 2013. — O Reitor, António M. Cunha.
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.º 985/2014

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico superior do 
mapa de pessoal do Instituto de Higiene e Medicina Tropical da 
Universidade Nova de Lisboa.

1 — Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 2 e 6 do ar-
tigo 6.º e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com 

as alterações introduzidas pelas Leis n.os 64 -A/2008 de 31 de dezembro, 
3 -B/2010 de 28 de abril, 55 -A/2010 de 31 de dezembro, 64 -B/2011 
de 30 de dezembro e 66/2012 de 31 de dezembro (LVCR) e em cum-
primento do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que, por despacho do Senhor Diretor do Instituto de Higiene e 
Medicina Tropical, Professor Doutor Paulo Ferrinho, de 10 de janeiro 
de 2014, proferido ao abrigo do n.º 1.2 da delegação de competências 
do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, constante do Des-
pacho n.º 13180, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 199, 
de 15 de outubro, encontra -se aberto procedimento concursal comum, 
com vista à ocupação de um posto de trabalho da carreira/categoria de 
Técnico Superior do mapa de pessoal do Instituto de Higiene e Medicina 
Tropical, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento concursal 
rege -se pelas disposições contidas nos seguintes diplomas legais: Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), na redação atual, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, Lei n.º 83 -C/2013 de 31 de dezembro (LOE 2014) e Código 
do Procedimento Administrativo publicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 442/91 de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelas 
Retificações n.º 265/91, de 31 de dezembro, e n.º 22 -A/92, de 29 de 
fevereiro, e pelos Decretos -Lei n.º 6/96 de 31 de janeiro e, n.º 18/2008 
de 29 de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, consultada a DGAEP (FAQ’s) 
no respetivo site institucional pode ler -se que «não tendo sido publici-
tado qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento e até à sua publicitação fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC prevista no n.º 1 do ar-
tigo 4.º e no artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro».

4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa (Lei Constitucional n.º 1/2005, de 12 de agosto) 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.»

5 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, este aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diário da República, por extrato, na página eletrónica do Instituto de 
Higiene e Medicina Tropical (IHMT) a partir da data da publicação no 
Diário da República; e, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da data de publicação no Diário da República, num jornal de 
expansão nacional.

6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido até à 
ocupação do posto de trabalho em referência, esgotando -se com o pre-
enchimento do mesmo, sem prejuízo das demais causas de cessação 
do procedimento.

7 — Âmbito do recrutamento: Apenas se podem candidatar ao pre-
sente procedimento concursal trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, nos 
termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, caracteriza -se pelo desempenho das funções da carreira/
categoria de Técnico Superior, a que corresponde o grau de complexidade 
funcional 3, conforme consta do anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro e, nomeadamente, as funções inerentes às competências da 
Divisão Académica do IHMT previstas no n.º 1 do artigo 3.º do Regula-
mento dos Serviços de Apoio ao Ensino, à Investigação e à Cooperação 
do IHMT (Despacho n.º 9123/2011, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 136, de 18 de julho).

9 — Local de trabalho: Instituto de Higiene e Medicina Tropical, sito 
na Rua da Junqueira, n.º 100, 1349 -008 Lisboa.

10 — Posicionamento remuneratório: A determinação do posiciona-
mento remuneratório do trabalhador recrutado observará o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação atual, 
conjugado com os artigos 39.º e 42.º da Lei n.º 83 -C/2013 de 31 de 
dezembro (LOE 2014) sendo a posição remuneratória de referência a 
2.ª posição da carreira/categoria de Técnico Superior, a que corresponde 
o nível remuneratório 15 (1.201,48€) previsto na tabela remuneratória 
única dos trabalhadores que exercem funções públicas, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31 de dezembro e Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008 de 31 de julho, de acordo com a verba disponível cabi-
mentada.

10.1 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro (LOE 2014) os candidatos informam prévia e obri-




